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Goiânia 29-06-81 2897/81 LOCAL. W X s U ix a  DATA: N*

OBJETO

Aviso, 132sal., Hs.extras, FGTS, Ferias

e s p e c iE: e s c r i t a - Abdias M achad o  
o b s e r v a ç õ e s
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Audiência dia- U 9 - u / - ü x ,  a s  x j , x o  ns.



J C J  d e  G o iâ n iaE x m o .  S r .  D o u t o r  J u i z  P r e s id e n te  d a

D l ST.

JUS i IÇA DO TRABALH O
DISTRIBUIÇÃO , ,

REC EBID O  B .M cZÒ  /  0  6  / \ ° [ < f I

S. DISTRIBUIÇÃO

D iz Manoel Francisco do Nascimento, brasileiro, Casado, 1 
C.T.P.*3. ne 90.804/50 (2* via).
r e s i d e n t e  e d o m ic i l i a d o  n e s t a  C a p i t a l  à Rua ^riStallndia Qd . 46 Lt. 10 -  S. Maisa.

a t r a v é s  d o  S in d i c a t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  n a  I n d ú s t r i a  d a  C o n s t r u ç ã o  C iv il  de  G o i â n i a  o n d e  é s i n ­
d ic a l i z a d o  so b  o n .°  22647» via  d o s  a d v o g a d o s ,  a b a ix o - a s s in a d o s ,  ( m a n d a t o  a r q u iv a d o )  d e v i d a m e n ­
t e  in s c r i t o s  n a  O. A. B. so b  os n ú m e r o s  915 e 1.721 r e s p e c t i v a m e n t e  e e s c r i tó r io  à R u a  5, n .°  23 
C e n t r o ,  r e s p e i t o s a m e n t e  v e m  à  d i g n a  p r e s e n ç a  de  V. E x ce lên c ia  o fe re c e r  a ç ã o  r e c l a m a t ó r i a  c o n t r a

BRASEKCO - Brasileira de Empreendimentos e Construções Ltda. 

s e d ia d a  n a  Rua R - 12 n 2 160 -  Setor Oeste.
e a s s i m  o f a z  p e lo s  f a to s  e f u n d a m e n t o s  s e g u in t e s :

1) — Q u e ,  o R e c l a m a n t e  se d e c la r o u  o p t a n t e  a o  F u n d o  de  G a r a n t i a  p o r
T e m p o  d e  Serv iço  ( F .G .T .S . ) ;

2) — Q u e ,  o R e c l a m a n t e  fo i  a d m i t i d o  e m  1 4  de JH&rçO de 1.980;

3) — Que, o R eclam ante foi dem itido  em 1 1  de março de 1.981, 6 O
seu salário era de Cr$ 25.000,00 mensal;

4) — Q u e ,  o Reclamante trabalhava das 7:00 às 11:00 horas'
e das 12:00 às 18:00 horas e quer a integração das horas extras nas re­
parações legais. 0 Reclamante no período de março a outubro de 1.980, '
não recebia as horas extras trabalhadas, does. anexos. Apos novembro de 
1.980, passou a recebê-las;

5) - Durante a relação de emprego teve a seguinte variação
salarial:

a) - De 04/o y 80 à 31/05/80 - C4 15-000,00 mensal.
b) - De 01/06/80 à 31/10/80 - Cr$ 18.000,00 mensal.
c) - De 12/11/8O à 11/03/81 - Cr$ 25.000,00 mensal.
6) - A Reclamada não efetuou o pagamento da rescisão Con

tratual no prazo estipulado na cláusula 24â e parágrafos da 0Onvenção 1 
Coletiva anexa, fazendo jus o Reclamante no recebimento de mora sala - 
rial;

7) - 0 Reclamante recebeu, em vales, a importância de 1
Cr$ 20.000,00 (Vinte Mil Cruzeiros) por conta das reparações legais.

-x-
- X -

1 )0  E X P O S T O  r e q u e r  r e s p e i t o s a m e n t e  a n o t i f i c a ç ã o  d a  f i r m a  R e c l a m a d a ,  n o  
e n d e r e ç o  j á  m e n c i o n a d o ,  p a r a  c o m p a r e c e r  e m  a u d iê n c i a  a  s e r  p r e v i a m e n t e  d e s ig n a d a ,  c o n t e s ­
t e  a  o b r ig a ç ã o  se q u i z e r  e so b  p e n a  de  re v e l ia  e, a  f in a l ,  c o n d e n a d a  n o  p a g a m e n t o  d a s  p a r c e la s  
s e g u in te s :



Fls. 2

Aviso prévio - 30 dias com a integração de 50 horas extras habi
tualmente prestadas à Cr$ 124,99 cada.....................Cr$ 31.249,50
13B Salário prop. 02/l2 - avos........................... Cr$ 5.208,24
Ferias vencidas c/ aviso..................................Cr$ 31*249,50
Horas extras - período de 04/03/80 a 31/05/80 108 horas
à Cr£ 75,00 cada.................. ....................... Cr$ 8.100,00
Horas extras período de 12/O6/8O à 31/10/80 350
horas à Cr$ 90,00 cada.... ............................... Cr$ 31*500,00
Claúsula 24e da 0Onvenção 0oietiva 03 meses e 11 aias..Cr$ 105.206,65
F.G.T.S.................................................... Cr$ 34.999.44

TOTAL.................................... Cit 247.513.33
-x-

-x-
- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

- X -

P r o t e s t a  p o r  to d o s  os  m e io s  d e  p ro v a s  e m  d i r e i t o  p e r m i t i d a s ,  t e s t e m u n h a s ,  
j u n t a d a s  p o s t e r i o r  d e  d o c u m e n t o s ,  d e p o i m e n t o  p e s s o a l  d o  R e c la m a d o ,  e q u e  d e s d e  j á  r e q u e r  e 
so b  p e n a  d e  c o n fe s s o .

D á  a  p r e s e n t e  o v a lo r  de  C r$  247*513,33 (Duzentos e Quarenta e' 
Sete Mil, Quinhentos e Treze Cruzeiros e Trinta e '̂rês Centavos).

N e s te s  t e r m o s ,  
P e d e  d e f e r im e n to .

Goiânia, 25 de maio de 1.981.

C .P .F .  002873261/87 
O .A .B . n .° 1.721 
C .P .F .  010670871/68
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Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M.T.I.C. Decreto n.’ 1402 de 05/07/1939

Goiânia '  GoiásCaixa Postal n.’ 85
Sede Própria - Rua Cinco n-o 23 - Centro 

Fones: 224-5133 • 224-5065, - 224-5297 e 223 6493

Goiânia, 27 / G3 / 1981

Ao
Departamento, de Pessoal da Empresa

— — li iLC— =  T, .  ________________________

N E S T A :-

REP.: Encaminhamento de Reclamação

Prezados Senhores:

Estamos encaminhando a VS&., 2â via* 
de Reclamação do não cumprimento da clausula 2 4-ã e seus pará - 
grafos, da Convenção Coletiva de Trabalho vigente.

Portanto, contamos com a compreensão
de VSâ.

Atenciosamente,

IN ÍZ IO LEÍ.I
f -ó' ^  -  

2S BARBOSA
Secretário de Rela­
ções do Trabalho

L iIS /h P a



Ilmo. Sr.
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 1 

Construção Civil de Goiânia 
N E S T A

R E C L A M A Ç Ã O

0 abaixo assinado, 111 CO V)f. E \ SEI,.. ,XT0

balho n e cob
“ profissão portador da Carteira de Tra

,vn , empregado da firma; - y > Trp-̂ ,,

endereço
tendo sido demitido sem Avisb Prévio em n  / vy /
( OU ) tendo cumprido o Aviso Prévio de / ç-| t
até o dia - / -< /  io$-\ , procurou a empresa para o '
acerto final dia - o /  ̂ / i , não tendo sido aten­
dido, pede que seja cumprido a seu favor, o que estabelece' 
a Cláusula 2 4â e seus parágrafos da Convenção Coletiva de ' 
Trabalho.

Goiânia, 27/03,. 1 9,El

« .
ASSINATURA

HlS/nPa.

 ̂ /v
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Cr$5.000,00

Reeebí da BRASENCO-Brasileira de Em - 

preendimentos e Construções Limitada, a importância supra de Cr$... 

5.000,00 (Cinco mil cruzeiros), proveniente de adiantamento para ' 

futuro acerto sobre a RescSisão de Contrato de Trabalho»

Por ser verdade e, para seu documento 

firmo o presente em duas vias de igual teoo,enada mais tendo a re­

ceber ou reclamar da quantia acima citada.

Goiania, I5 de Abril de 1.981

MANOEL FRANCISCO D0 NASCIMENTO

/



Cr$ 5.000*00

Recebí da BRASENCO - Brasileira de Empreeji 

dimentos e Construções Limitada, a importância surpa de Cr$5»000,00' 

(cinco míi cruzeiros), proveniente de adiantamento para futuro acer

to sobre a Rescisão de Contrato de trabalho.
■%

Por ser verdade e, para seu documento fir­

mo o presente em duas vias de igual teor.

Goianía, 08 âe abril de 1.981

^ -" T O PFT.
CP Ne 90804 Serie 50

i /  ̂̂
HUNCISCO 13C naSCi MliNIÜ
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R E C I B 0

CR$ 10.COO,00

Recebf da BRASENCO-BRASILEIRA DE EMPREENDIMENTOS E MCONS 

ES LTDA., a importância supra de CR$ IO.OOC,0O(DEZ MIL CRIÍZEIROS), refereri 

te a adiantamento por conta de minha Rescisão de contrato de trabalho.

Goiânia-G0., II de fevereiro de 1981

... £rta„ L
MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO



A V ISO  PRÉVIO DO EMPREGADOR PARA DISPENSA DE EMPREGADO

Snr MANOEL FRANCISCO DC NASCIMENTO.

Pelo presente o notificamos que a J.V lvJjJA LaiA s da data da entr.ega deste, não mais 

serão utilizados os seus serviços, pela nossa firma e por isso vimos avisá-lo, nos têrmos e para os efeitos do 

disposto no item III - Cap. VI - Título V, do Decreto Lei n.° 5.452, de l.° de maio de 1943 (CONSOLIDA­

ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO). Pedimos a devolução da presente com o seu “ciente".
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Sede Prógria - Sua 5 *b 23 • Centro
Caixa Pastai IS.' 63 - leíefsnes: 224-5416 - 22Í-50S5 124-5287 - 223-6493

eeiiRta - eoiis

CONVENÇÃO COLETIVA QOE ENTRE SI FIRMAM O SINDI 
CATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRU 
ÇÃO CIVIL DE GOIÂNIA E O SINDICATO DAS INDÚS - 
TRIAS DA CONSTRUÇÃO S DO MOBILIÁRIO NO ESTADO" 
DE GOIÃS ,NA FORMA ABAIXO:

Cláusula 1.

1.1

1.2

Cláusula 2.

2.1

2.2

Cláusula 3.

3.1

Cláusula 4.

/  / /

4.1

- Pica adotada a seguinte classificação de funções para 
a profissão de pedreiros:

- PEDREIRO "A” -Aqueles que executam quaisquer dos servi 
ços enumerados:alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 
pisco comum,pavimentação em pedra e pavimentação em ci 
mento desempenado;

- PEDREIRO ,:B" -Aqueles que executam quaisquer dos servi 
ços enumerados:alvenaria de pedra e de tijolos com aca 
Lamento a vista,revestimento de massa,revestimentos es 
peciais,pavimentação de pré-fabricados e especiais, e, 
ainda pavimentação de cimento liso?

- Fica adotada a seguinte classificação de funções para." 
a profissão de carpinteiro:

- CARPINTEIRO "Ã,,-Aqueles que executam esccrarnento de tai 
pal. de forro de lage e formas de sapata;

- CARPINTEIRO "B"-Aqueles que executam quaisquer dos ser 
viços enumerados:assentamento de esquadrias,vigas,colu 
nas para cimento armado e madeiramento de telhado?

-- Os armadores,encanadores e os eletricistas perceberão" 
a importância correspondente ao salário dos profissio­
nais da categoria "B" da presente Convenção?

- Os auxiliares de armadores,encanadores e eletricistas, 
terão o aumento previste nesta Convenção,pela jornada5 
normal de trabalho,tomando como base do aumento,o sala 
rio percebido na data da ultima Convenção,reajustado 1 
segundo a Lei n96.708 de 30.10.79?

- Os eletricistas que trabalham em construções de rede e 
letrica urbana ou rural,terão o aumento previsto nesta 
Convenção pela jornada normal de trabalho,tomando como 
base do aumento o salário anotado em sua CTPS, e a se­
guinte classificação;

- Chefe de turma? .•--q
In ■ • ■ -

. 4 . .. '
.t /

SEC ■ 006
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ate 31/10/81 terão os seguintes valores:
a) -Categoria "A" Cr$53,61 (Cinquenta e tres cruzeiros e

sessenta, e um centavo) por hora;
b) -Categoria "B" Cr$6G,40 (Sessenta cruzeiros e quarenta

centavos) por hora;
10.3 -Os operadores de guincho e bitoneira perceberão 20% ' 

(vinte inteiros por cento) acima do salário dos ser -

10.4

10.5

Cláusula 11. 

Cláusula 12.

Cláusula 13.

13.1

ventes;
-Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-ccm 
primido,terão o salário da categoria "B" e mais 40% • 
(quarenta inteiros por cento);

- Os profissionais constantes desta Convenção,inclusi­
ve os serventes,quando trabalharem em balancinhos e 
confecções de torres e lavadores de serviço,terão o 
aumento previsto nesta Convenção,e mais c acréscimo ' 
de 20% (vinte inteiros por cento);

-Serio feitas as compensações dos aumentos espontâneos 
cabíveis na forma da legislação vigente;

-Uma vez anotada na Carteira Profissional a Categoria* 
do empregado,através do salário recebido,não poderá * 
haver alterações mesmo por outra firma sob alegação de 
estar o profissional,prestando serviços de outra cate 
goria,ressalvada a hipótese de promoção do trabalhador;

-Com fundamento na decisão da Assembléia Geral realiza 
da em 21 de março de 1.981,os empregadores se obrigam 
a descontar compulsôrlamente,no mês de maio de 1981,ou 
no primeiro mês do empregado admitido após a data-base 
de vigência desta Convenção,até o mês de outubro de ' 
1981,a importância equivalente a 1/30 (um trinta avos) 
do salário mensal de cada empregado,associado ou não do 
Sindicato,qualquer que seja a forma de prestação de * 
serviço e de pagamento;

-Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Geral 
realizada em 21 de março de 1.981,os empregadores se o 
brigam a descontar compulsôriamente,no mês de novem - 
bro de 1981,ou no primeiro mês do empregado admitido *' 
após esta data até o mês de abril de 1.982,importância 
equivalente a 4 (quatro)horas de trabalho de cada empre 
gado,associado ou não do Sindicato,qualquer que seja a 
forma de prestação de serviços e de pagamento;

SEC - ocs
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ado em 25/04-5937 e RecorihedtPa polo M.

Cláusula 17.

Cláusula 18. -

Cláusula 19. -

Cláusula 20. -

Cláusula 21. -

Cláusula 22. -

Cláusula 23. -

‘ >^ v X 1

V /V /

GOSf.Slfi GüifiS

vá

o empregado;
O reajuste salarial coletivo,determinado no curso do 
Aviso Prévio,beneficia o empregado pré-avisado da des 
pedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa 
lãrios correspondentes ao período de aviso,que inte - 
gra o seu tempo cie serviço para todos os efeitos le - 
gaa s;
Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também os 
Atestados Médicos e Odcntológicos fornecidos pelo Sin 
dicato,para fim de abono de falta e remuneração,exce­
tuando dessa obrigação as firmas que possuírem o Ser­
viço Medico próprio,não estando dentro dessa excessão 
o Atestado do Serviço Odontolôçioo,desde que não dado 
aos mesmos atestados efeito retroativo;
Ê assegurado ac empregado estudante,abono de faltas ’ 
nos dias de provas e exames em estabelecimentos de en 
sino oficial ou reconhecido, c.tê G (seis) faltas por 
ano,desde que comprove a realização dos exames e men­
salmente ,assiduidade às aulas,*
Todo pagamento efetuado aos empregados,seja por sema­
na, quinzena ou mensal,deverá ser feito com comprovante 
dado ao empregado,pelo empregador,mencionando o perío­
do de trabalho e distribuindo horas normais,horas ex­
tras e total recebido,bem como,os descontos efetuados; 
Ocorrendo a demissão de qualquer empregado,por qual - 
quer motivo,a empresa fornecerá ao empregado demissio 
nârio declaração de rendimentos,para efeito de decla­
ração de Imposto de Renda e o Atestado de Afastamento 
e Salãrio-AAS,para fins de beneficio do IAPAS;
0 Sindicato poderá solicitar da Empresa o motivo da 1 
dispensa do empregado,por escrito e mediante recibo , 
sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada;
A todos os empregados ocupantes de cantina ou aloja - 
mento da Empresa,terão direito a permanência nestes 1 
sem qualquer alteração,desde que ele não cause mal es 
tar dentro das dependências do alojamento,e com direi 
to à refeição,quando despedido sem justa causa,até ' 
que seja efetuado o pagamento de seus direitos finais,
facultando-se ã empresa o adiantamento de 40% (guaren

\
• * • >

b

&

SEC • 3CS
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cento ),sobre o salário de referencia para quaJ 
partes que infringir cláusulas da presente convenção; 

28.1” Se a infração for por parte do empregador,a multa se­
rá revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for®

Cláusula

Cláusula

Cláusula

O caso;
28.2- No caso do empregado sei' o infrator, a multa será des 

contada a favor da empresa,em seus direitos trabalhis 
tas;

29. - Serão descontados o tempo e o repouso semanal remune­
rado, se o empregado iniciar os preparativos para lar­
gar o serviço mais de 10 (dez) minutos antes da hora' 
prevista para o término da jornada,desde que seja ci­
entificado dessa penalidade,antecipadamente,através 1 
de aviso no local de trabalho;

29.1- Esta cláusula produzirá efeitos desde o 61?(sexagési­
mo primeiro) dia após o inicio da vigência desta Con­
venção ;

30. - Os empregados que prestarem serviços para firmas que
tenham matriz,escritório,filial ou sub-escritôrio nes 
ta Capital e que contratarem empregados na jurisdição 
do Sindicato Profissional e enviados a outra localida 
de,terão como foro competente,o de Goiânia,Capital do 
Estado de Goiás;

31. - As empresas permitirão que funcionários credenciados*
do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de 
Escritório ou do Pessoal,para com o mesmo tratar so - 
bre os descontos previstos na Cláusula Décima Tercei-

Cláusula

Cláusula

ra;
32. ~ A jornada normal de trabalho fica reduzida para 45 1

(quarenta e cinco) horas semanais,distribuídas de se­
gunda a sexta-feira.O sábado será considerado dia li­
vre, sendo admissível a prestação de serviços sob regi_ 
me de horas extras;

32.1- Caso o sábado seja feriado,as 5 (cinco)-horas destina­
das à compensação serão pagas como extras;

32.2- A partir da vigência desta,os empregadores efetuarão’ 
os pagamentos semanais sempre na sexta-feira,apôs as 
16:00 (dezeseis) horas;

33. Ficam ó,t/ emp rega dores obrigados a fornecerem recibos*

SEC 00S * f



Nome: . r t c Z r / A e f  ír ú n c tf é C  o a  /yA $^ ;rn eÃ rkh
Cargo: / Y l e s S r e  ,o e  Á A r  (2__________________________
Saláriô  /<P&óA,AA___________________ / __________

s
de l í  a,/% /&

E M A N A
e C? Sr' de 19 & C

T A R E F A
Por Hora Por Produção

M A N H Ã T A R D E E X T R A Eaj “c S " 1
ENT. SAI. ENT. SAI. ENT. SAl.
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N.° 0(1

Nome: I  $
HORÁRIO -U

V \ OvtU.VwlâaXÇ
Cargo: tjbk O  W vç,
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TRIBUNAL RR3IONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO

t

Setor de Distribuição

C E R T I D 2 0

Certifico e dou fe que contea a presente açao 
reclamatorias

líúnero de laudass _ _ _ _ _ _ _
Instrunentos de procuração;
Folhas de docunentos diversos; Cju£i\£jAl<£\ P
Observações

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesna '
I J^nta de Concilia- 1açao distribuida p©ie-í®i.

çao e Julganento de Goiania, sob o ns 
conforne Ata lavrada no livro de Distribuição ns0 

Certifico tanben que foi designada a data de
0°f de _____l ___________ de I.98I , às \Ò h S
IQ nin, para realização da audiência inaugural, ten- 
do 0 interessado ficado ciente.

Goiânia, d?? de A+ a a L c  de I98 / .

Chefe do Setor de Distribuição

OF-1-5



J

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO

is JCJ. GJIÂ TA

I N T I M A Ç Ã O  N 9 3.050/81
Proc.l./jii6/8l

Sr.

ASSUNTO: Reclamação apresentada Por ANO EL RANCTouO
N ASCII NTO

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 
Junta de Conciliação e Julgamento, na n » _____

2Q ^ndar as 13:10 ( treze e
dez ) horas do dia ' ̂

( nove } do mês de ^u lh 0 81 ,
para a audiência relativa ã reclamaçao acima referida.

Goiar-a 30 ju ho de 19 8 1

fíÇ/^AA ^  .
A L/l Diretor de S e ç^taria
Brasenao-Rrasileira e Empreendimentos Ltda. _ .
Rua R-12 n. I60 - Setor Oeste .<■’ ̂ jLŜdl

" ÍSnM. /*e s t a
St

4
IN -2 .1



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n? I a. JCJ 1446 / 8 I.
Aos 09 dias do mês de julho do ano de 1.9^1 t

as 13/10 horas, em sua sede, reuniu-se a  ̂ a. Junta de Conciliação e Julgamento
de___________ Goiania , sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,

*Dr. D i ogo Jose da Silva __________________________________________ , presentes
os srs . Dan ie I Viana_____________________________________________ Vogal repre­
sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra_________________________
Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da reclamação
ajuizada por Manoel Francisco do Nascimento__________________________ _
contra Brasenco - Brasileira de Empreendimentos e Construções Ltda. 
relativa a aviso, etc.

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, presentes ambas. 0 recte. com o advogado 
Abdias Vieira Machado e a recda. representada por 
Joao de Alcantara Lopes com o advogado Paulo de '
Tarso Paranhos que pediu a juntada de vários docu­
mentos, o que foi deferido.

A seguir, celebraram as partes o se 
guinte acordo: a recda. pagou ao recte., neste atQ
a quantia de Cr$35-000,00 através do cheque n ......
n.4734202 emtido contra o Banco Nacional S/A, ageji
cia desta Capital que o mesmo recebeu e deu quitQ- M / /
çao e ainda lhe pagara ate o dia I7 do corrente, a 
quantia de Cr$35.000,00, tudo por saldo do pedido e 
do extinto contrato, pena do acréscimo de 50%.

Acordo homologado.
Custas pela recda. no importe de...

Cr$2.547,00, calculadas sobre o valor total do acor 
do (Cr$70.000,00). | A

Nada mais, 4 , datilografei a...
presente .



(C^DV(>J/(u'fcCU?/i> 
A  Ò  \ / / / í  7 / s C A / h  W  

G ô / c ^ L r l f n  m  i o s
Roq. OAB-GO iv 011c  '

CGC 02 851983/0001-28

Procuração

O(s)SUB-FlRMADO(s), BRASENCO - BRASILEIRA DE EMPREENDIMENDI 
MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. , neste ato representada por seu. Dire 
tor JOÃO DE ALCÂNTARA LOPES,

por este instrumento particular de procuração, nomeia(m) e constitui(em) seus bastantes procuradores os senho­
res Drs. TAYRONE DE MELO, RUBENS RIBEIRO, ANTONIO HENRIQUES LEMOS LEITE e PAULO DE TAR- 
SO PARANHOS, brasileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados em Goiânia, Capital do Estado de Goiás 
com escritório na Rua 4, n. 5 1 5 ,14o. andar. Conjunto 1.416/20, Edifício Parthenon Center, fone: 224-3444, por­
tadores dos CPFs n.s 037246891-87, 053115271-53, 213374891-15 e 037988441-00, devidamente inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os n.s 2.189, 2.291, 1.868-P e 4.856-B, respectivamente, a 
quem confere(m) os PODERES GERAIS PARA O FORO, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, 
aos fins de judicialmente, em conjunto ou separadamente, pleitearem em nome do(s) outorgante(s), quer propon­
do, variando ou desistindo de ações em que seja(m) autor(es), quer excepcionando, contestando, reconvindo ou 
embargando processos onde seja(m) réu(s), assistente(s) ou por qualquer forma interessado(s), e pois, aí requeren­
do e assinando quando for de mister; poderes, outrossim, para tudo praticarem em defesa e em prol do(s) mes- 
mo(s) outorgante(s) em qualquer processo, ainda que incidente ou preparatório, bem como, para acompanharem 
e intervirem em todas as demais causas que lhe(s) diga(m) respeito, sem exclusão de feitos divisórios e demarcató- 
rios; e mais, poderes especiais para a p r e s e n t a r  d e f e s a  em  q u a i s q u e r  a ç õ e s  em  q u e

a OUTORGANTE seja Ré,mormente, nos pedidos de Falência jã ajui­
zados e em tramitação no foro local. Ratifica todos os poderes 
impressos neste instrumento.

Tayrone de MeioOA B GO 2 1 80 
CP F 03/246811 • -87

Rubens Ribeiro
OAB GO 2 20 l 

CP F 053115271 53

Antônio Henriquos 
Lemes Leite
O A t  (JÜ  1 rf.j.U P 

CPF 2133/480M 5

Paulo de Tarso Paranhos
O A B  GO 4 EL ri P,CPP 03793Ü44 ! 00

R un4n 515. Edifício 
Parthenon Center 

conj. 1.416/20 
TH 224-34 44.

e ao qual efeito, faculta(m)-lhes solicitar depoimentos pessoais; arrolar testemunhas, inquiri-las, reinquiri-las e 
contraditá-las; promover outras provas em direito permitidas; argüir suspeição; recorrer de quaisquer despachos ou 
sentenças: receber citação inicial em feitos sucessórios, assinar compromissos de inventariante, concordar ou não 
com primeiras e últimas declarações, manifestar sobre dívidas ativas e passivas, falar cobre avaliações, cálculo e 
modo de partilha, escolher quinhão, fazer e aceitar reposições em dinheiro; requerer alvarás referentes à venda de 
bens; efetuar levantamentos e recebimentos; confessar, transigir, desistir, fazer acordo, receber e dar quitação; 
firmar compromissos; enfim, tudo realizar e praticar para o bom, fiel e cabal desempenho deste mandato, que po-

•i rs — ■

CS



Feio presente instrumento particular dc ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, os Senhores JOÃO DE ALCÂNTARA LOPES . 
brasileiro, casado, Economista, natural de SÕo Be 

nedito-CE, residente e domiciliado cm BResílio-DF, 
na QL 10 Conjunto 02 casa n9 15 “ SHI/Sul, porta­
dor da Carteira de Identidade n2 262.014, expedi­
da pelo D.P.F.-DF, em 18/03/71, CIC 0 I295004I-CO, 
ELIANE DE ALMEIDA LOPES, brasileira, casada, Ps jejó 
Ioga, natural de Araguarí-MG, residente e domici- 
I i ada era Brasilia-DF, na QL 10 cpnjunto 02 casa 
15 ~ Sí!i/su 1,portadora da Carteira de Identidade/ 
ne 257.739, expedida pela SEP-DF em 30/03/73,CSC 
n9 012950041-00 e JEOVA DE ALCÂNTARA LOPES, bra 
si feiro, solteiro, maior, cornercisrio, natural de 
Caxias-MA, residente e domiciliado em Brasíiio-DF 
QL 10 Conjunto 02 casa n2 15 - SHI/SUL, portador/ 
da Carteira de Identidade ns 402,074- expedida p c  
Ia SEF-DF cm 28/04/75, CIC n9 124034151-20, áni-/ 
cos sócios o'a Sociedade BRASENC0-BRAS I LE l RA DE EM 
PREENDIMENTCS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede em 
Goiania-GO, à Rua 2 n9 230 7- andar sala 701-Cen­
tro ~ Edf. Carlos Chagas com Contrato dc const i tju 
içao arquivada na Junto Comercial do Estado de 
Goiás sob o n 9 7*313 em 28/0(3/66 e II2 Alterações 
Consolidadas também arquivada daquela Junta sob/ 
o n9 26.668 em 04/06/75, e Alterações posteriores 
n9s: 36.083 de 15/08/77, 36.139 de 19/08/77, /
52.4043,8 de 15/09/78, 52.4182,2 de 18/05/79 , c 
52.4401,7 de 06/12/79, resolvem, de comum acordo, 
ALTERAR o Contrato Constitutivo e suas Alterações 
posteriores, de acordo com as ciausulas e condi-/ 
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede social que era a Rua 2 n9 230 7- andar, sr? 
Ia 701 - Centro Edf. Carlos Chagas - Goiania-GO, fica transferida pr» 
ra a Rua R-I2 n9 160 - Setor Oeste - Goiania-GO;

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Coni 
trato Social;

E, por estarem justos e de comum acordo, assinam/ 
a presente Alteração em 04 vias de igual teor c forma, para os fins / 
necessários juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

Goiania-GO, 03 de dezembro dc 1980
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ASSINATURA DA DENOMINAÇÃO SOCIAL)

JOÃO DE ALCÂNTARA LOPES:

t TEM DIREITO:

BRASENCG lJ Í v / i S i le  i ;:a 's tjty y iE ü N D  imcntos e

ÓNSIEUÇOES' l t d a ,

TESTEMUNMAS: v Q.l\ ^  ^ ^ vAo \A / 0.<v.o.0

ANA RITA DA SILVEIRA LESTE MACÊDO
Ruo Ce I Joaquirn da Cunha Bastos, 370-S.Crimeia Leste

Á l v a r o  c a m p o s p e r e i r a
Cidade Sul Edf. Azul Bl.l-A apt»l02 
Vila BrasfIia.
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JUNTA

J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

EXrEMÇIO DE 6B II
wfc.fvi i i  i -■ ^  v r.üb td  ÚwLtí. <Ul cAptiü l

, o -i i, iüli...v C3
para recoínimento de 

, jatas a emolumentos ref, ao presente 

processo.

Beiânia. l í -  K ^ & í
yíA

EXPEDIÇÃO SE SSIA
CERTIFICO que nesta data, foi expedi

O F - 1 . 6



p .  J .  J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Reclamado(a)-

mgntos e Çoftstruçffè;

GUIA DE DEPÓSITOJUSTIÇA DO TRABALHO
G O IÂ N IA - G O   ̂ . . .  JUDICIAL

Gala n Q 67J / 8I
Ag.

1X009
Op.

004
---------Conta n.---------

r— QQ700381_____
— D — 

- 6 -
f --------- urgao---------- n /—vara—s ,---------- Processo -------------.
(1* J. C. J. ) ( 1* ) [ 1 U W 8 1  ]

E
E 
E

Depositante-

Vai à Caixa Econômica Federal depositar à ordem do Juízo 
Reclamante

Manoel Francisco do Nasclm

□  Em chegues

| ^^-ETfTdinheiro

9au[o ÇZo&l ítio ̂ faut<Jàa 
Diretor dç £ ê(jA /

'■daSèíffetaria

Valor do Depósito C rí
.000,00.-----7^-

Í5«n ’
Í)NÕMICA FEDERAL

Autenticação-
CE? O O ÓiwVC 17 3 ac ( )£s©*»

Mod. 06-148
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DE GOIÂNIA - GOIÁS

P .  J .  J U S T I Ç A  DO TRABALHO
| 9 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

A L V A R A J U D I C I A L

CONTA N« Qf2&04&090g000*0 1009-004-00700381-6 

ALVARÁ N« 672/81_______

PROCESSO Ne I4 4 6 / S I

RECLAMANTE MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO_________________________________

BRASENC0=BRAS I LE I RA DE EMPREEND IMENTOS ~E CONSTRUÇÕES LTDA.RECLAMADO

DATA DO DEPÓSITO I7-ju!-SI bu i a n- 675 /81

0 DOUTOR Diogo Jose da Silva

Juiz do Trabalho - Presidente da Ia Junta de Conciliação e Julgamento de 

Goiania, no uso de suas atribuições legais,

M A N D A  ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal ,

Agencia Central, Av. Goias, nfi 60, ou a quem suas vezes fizer, que, a
_ *

vista do presente A _L A _R A, expedido nos autos sugra, entre partes

também acima identificadas, pague a importância de Cr$ ^5.000,00 xxxxxxxx 

( trinta e cinco mil cruzeiros xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx)

a MANOEL FRANCISCO D0 NASCIMENTO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ou a

seu advogado Dr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

conforme procuração de f I ■ dos autos.

C U M P R A -  S E ,  sob as P®n®s da lei.

Goiania, _____^ _____ de _____ J * de 198* .

Eu,

o datilografei e eu,

/ Assist. Diretor ^

(Diretor de Secretaria), o conferi.

JUIZ D0 TRABALHO - PRESIDENTE 
DA l« JCJ.DE GOIÂNIA

OF-1.6



J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
Belo Horizonte —  Minas

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
n? 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui­
ção
Data supra.

Em 0 3 de 1.97 pP '

Diretor de Secretaria

Diretor de Secretaria

J u i z  P r  i t
fDlogo pjosé a a oi loa

i t e
ju iz  do Trahaího Substituto

l-CE-l—2


